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NBC TG 29 (R2)

Qual o objetivo dessa norma?

Estabelecer o tratamento contábil, e as respectivas divulgações,
relacionados aos ativos biológicos e aos produtos agrícolas.



NBC TG 29 (R2)

Quando deve ser aplicada?
ativos biológicos, exceto 

plantas portadoras

NBC TG 29 (R2) produção agrícola no 
ponto de colheita

subvenções 
governamentais*

*subvenções governamentais previstas na norma, demais utiliza-se a NBC TG 07 (R2).



NBC TG 29 (R2)

Essa norma não deve ser aplicada no tratamento contábil e evidenciação de:

Terras e plantas 
portadoras*

Subvenção e assistência 
governamentais relacionadas 

a plantas portadoras

Ativos de direito de uso 
decorrentes de arrendamento de 

terrenos

NBC TG 27 (R4) e 
NBC TG 28 (R4)

NBC TG 06 (R3) NBC TG 07 (R2)

Ativo intangível

NBC TG 04 (R4)

Relacionado a atividade 
agrícola

*a NBC TG 29 (R2) é aplicável ao produto das plantas portadoras.



NBC TG 29 (R2) NBC TG 16 (R2) 
ou outra norma 
mais adequada

Aplica-se a NBC 
TG 29 (R2)*

*determinados ativos biológicos podem ser caracterizados sendo planta portadora, logo aplica-se a NBC TG 27 
(R4), no entanto, aplica-se a NBC TG 29 (R2) aos produtos dessas plantas portadoras.

*
*
*

*
*

*



NBC TG 29 (R2)

Caracterização de ativos biológicos e produto agrícola perante a norma.

Animais ou 
plantas vivas

Determinados ativos 
biológicos podem ser 

classificados como 
plantas portadoras

Fornece produtos 
agrícolas; produz por 
mais de um período; 
possui probabilidade 

remota de ser vendida 
como produto agrícola

É colhido de ativo 
biológico da entidade



NBC TG 29 (R2)

Atividade agrícola é o gerenciamento da transformação biológica e da
colheita de ativos biológicos para venda ou para conversão em
produtos agrícolas ou em ativos biológicos adicionais, pela entidade.

Capacidade de mudança, 
gerenciamento da mudança, 

mensuração da mudança

Crescimento; degeneração; 
procriação; produção de produtos 

agrícolas



Reconhecimento

A entidade deve reconhecer um ativo biológico ou produto agrícola
quando, e somente quando:

(a) controla o ativo como resultado de eventos passados;

(b) for provável que benefícios econômicos futuros associados com o
ativo fluirão para a entidade; e

(c) o valor justo ou o custo do ativo puder ser mensurado
confiavelmente.



Mensuração ativo biológico

O ativo biológico deve ser mensurado ao valor justo menos a despesa
de venda no momento do reconhecimento inicial e no final de cada
período de competência, exceto quando o valor justo não pode ser
mensurado de forma confiável.



Mensuração ativo biológico

Quando o valor justo não pode ser mensurado de forma confiável, o
ativo biológico deve ser mensurado ao custo, menos qualquer
depreciação e perda por irrecuperabilidade acumuladas.

Se o valor justo de tal ativo biológico se tornar mensurável de forma
confiável, a entidade deve mensurá-lo ao seu valor justo menos as
despesas de venda.



Mensuração produto agrícola

O produto agrícola colhido de ativos biológicos da entidade deve ser
mensurado ao valor justo, menos a despesa de venda, no momento
da colheita.

O valor justo representa o custo no momento da aplicação da NBC TG
16 (R2) ou outra norma mais adequada.

Existe a premissa de que o produto agrícola no momento 
da colheita, pode ser sempre mensurado pelo justo 

menos as despesas de venda de forma confiável



Mensuração do valor justo

O valor justo deve mensurado conforme NBC TG 46 (R2) – Mensuração
do Valor Justo.

Na mensuração do valor justo a entidade pode realizar agrupamento
de ativos ou produto agrícola com as mesmas características.

A entidade pode usar informações de ativos combinados para
mensurar o valor justo de ativos biológicos.



Ganhos e perdas

Ganho ou perda 
proveniente da 

mudança no valor justo 
menos as despesas de 

vendas

Ativo biológico

Produto agrícola

Incluído no resultado 
do exercício em que 

tiver origem

Incluído no resultado 
do exercício do período 

em que ocorrer

Reconhecido no  
momento inicial até o 

final do período

Reconhecimento inicial



Subvenção governamental

Subvenção governamental 
relacionado ao ativo biológico 

mensurado a valor justo menos 
despesas de vendas

Incondicional

Condicional

Ativo biológico mensurado ao custo 
menos depreciação e perdas por 

irrecuperável

NBC TG 07 (R2)

Reconhecida no resultado do período 
quando, e somente quando, se tornar 

recebível

Reconhecida no resultado quando, e 
somente quando, a condição for 

atendida.



Evidenciação

A entidade deve divulgar:

• O ganho ou a perda do período corrente em relação ao valor inicial do
ativo biológico e do produto agrícola.

• O ganho ou a perda do período corrente em virtude da mudança no
valor justo, menos a despesa de venda dos ativos biológicos.

• A entidade deve fornecer uma descrição de cada grupo de ativos
biológicos.

• Natureza das atividades envolvendo cada grupo de ativos biológicos.

• Mensurações ou estimativas relativa a quantidade físicas.



Evidenciação

A entidade deve divulgar:

• A existência e o total de ativos biológicos cuja titularidade legal seja
restrita, e o montante deles dado como garantia de exigibilidades.

• O montante de compromissos relacionados com o desenvolvimento
ou aquisição de ativos biológicos.

• As estratégias de administração de riscos financeiros relacionadas
com a atividade agrícola.

• A entidade deve apresentar a conciliação das mudanças no valor
contábil de ativos biológicos entre o início e o fim do período
corrente.



Evidenciação

A entidade deve divulgar:

• Divulgações adicionais para ativos biológicos cujo valor justo não
pode ser mensurado de forma confiável, conforme a norma.

• Divulgações sobre natureza, extensão e condições relacionadas as
subvenções governamentais.



Evidenciação

A entidade é encorajada a divulgar:

• A fornecer uma descrição da quantidade de cada grupo de ativos
biológicos, distinguindo entre consumíveis e de produção ou entre
maduros e imaturos.

• A entidade é encorajada a divulgar, por grupo, ou de outra forma, o
total da mudança no valor justo menos a despesa de venda, incluído
no resultado, referente às mudanças físicas e de preços no mercado.

*materialidade, observância da influência que a divulgação ou omissão
da informação pode ter sobre usuários.



Evidenciação 

Exemplo de evidenciação de ativos biológicos e produto agrícola.

Sendo,

• Milho;

• Soja;

• Bovinos;

• Ovinos.



Evidenciação

Os ativos biológicos desta entidade correspondem ao cultivo das
culturas de milho, soja e a aquisição e criação de rebanhos bovinos e
ovinos para engorda e posterior revenda.

Os ativos biológicos são contabilizados inicialmente ao custo de
produção e aquisição, e quando ocorre a transformação biológica ou
variações de mercado, passam a ser mensurados a valor justo menos as
despesas de vendas e demais custos a incorrer.



Evidenciação 

O produto agrícola é contabilizado ao valor justo no momento da
colheita e posterior registro em estoque, na qual inicia-se a aplicação
de outros normativos mais adequados.

A mensuração dos ativos biológicos foram classificadas no nível 3 do
valor justo. A metodologia utilizada foi o valor presente dos fluxos de
caixa descontados, relacionados a cada cultura.



Evidenciação 

A transformação biológica é um fator relevante na produção agrícola, e
os impactos dessa transformação são materiais sobre os resultado da
entidade.

No exercício de 2019, não ocorreu eventos climáticos que poderiam
influenciar a transformação biológica ou modificar as metodologias
adotadas pela entidade para mensuração da variação no valor justo dos
ativos biológicos.



Implicações práticas

Ativos biológicos 31/12/2019 31/12/2018

Ativo biológico - cultura em formação 700.000,00R$   600.000,00R$   

Ativo biológico - rebanhos 150.000,00R$   120.000,00R$   

Total 850.000,00R$   720.000,00R$   

31/12/2019 31/12/2018

Ativos biológicos 850.000,00R$   720.000,00R$   



Implicações práticas

Ativo biológico - cultura em formação 

Movimentação no período

Milho Soja Total 

Em 31 de dezembro de 2018 400.000,00R$      200.000,00R$   600.000,00R$      

Gastos com plantios 1.000.000,00R$   500.000,00R$   1.500.000,00R$   

Variação no valor justo¹ 200.000,00R$      100.000,00R$   300.000,00R$      

Colheitas de produtos agrícolas 1.300.000,00-R$   400.000,00-R$   1.700.000,00-R$   

Em 31 de dezembro de 2019 300.000,00R$      400.000,00R$   700.000,00R$      

Ativo biológico - custo para formação 240.000,00R$      320.000,00R$   560.000,00R$      

Ativo biológico - ajustes ao valor justo 60.000,00R$         80.000,00R$     140.000,00R$      

¹variação incluída no resultado do período



Implicações práticas

Área cultivada por cultura 

Cultura cultivada Área em 2019 2018

Milho ha 120 110

Soja ha 150 160

Total ha 270 270



Implicações práticas

Ativo biológico - rebanhos 

Movimentação no período

Bovinos Ovinos Total 

Em 31 de dezembro de 2018 70.000,00R$         50.000,00R$     120.000,00R$      

Gastos com tratos 7.000,00R$           5.000,00R$       12.000,00R$         

Variação no valor justo¹ 12.000,00R$         6.000,00R$       18.000,00R$         

Baixa por perdas -R$                     -R$                  -R$                     

Baixa por vendas realizadas -R$                     -R$                  -R$                     

Em 31 de dezembro de 2019 89.000,00R$         61.000,00R$     150.000,00R$      

Ativo biológico - gastos com tratos e aquisições 77.000,00R$         55.000,00R$     132.000,00R$      

Ativo biológico - ajustes ao valor justo 12.000,00R$         6.000,00R$       18.000,00R$         

¹variação incluída no resultado do período



Implicações práticas

Ativo biológico - rebanhos

Quantidades

Bovinos Ovinos Total 

Em 31 de dezembro de 2018 7.000 5.000 12.000

Consumíveis 7.000 5.000 12.000

Para produção 0 0 0

Em 31 de dezembro de 2019 7.000 5.000 12.000

Consumíveis 7.000 5.000 12.000

Para produção 0 0 0



Implicações práticas

Ativo biológico - rebanhos 

Maduros e imaturos

Bovinos Ovinos Total 

Em 31 de dezembro de 2018 7.000 5.000 12.000

Maduros 0 0 0

Imaturos 7.000 5.000 12.000

Em 31 de dezembro de 2019 7.000 5.000 12.000

Maduros 7.000 5.000 12.000

Imaturos 0 0 0



Implicações práticas

Ativo biológico - rebanhos 

Variação no valor justo

Bovinos Ovinos Total 

Em 31 de dezembro de 2019 12.000,00R$         6.000,00R$       18.000,00R$         

Variação devido mudanças nos preços ¹ 2.000,00R$           1.000,00R$       3.000,00R$           

Variação devido mudanças físicas² 10.000,00R$         5.000,00R$       15.000,00R$         

¹variação do preço da @ no mercado 

²crescimento e engorda dos animais, de 12 meses em 31/12/2018 para 24 meses em 31/12/2019



Implicações práticas

Estoques

2019 2018

Produtos agrícolas 1.700.000,00R$   -R$                     

Insumos agrícolas 60.000,00R$         400.000,00R$      

Outros 6.000,00R$           2.000,00R$           

Total 1.766.000,00R$   402.000,00R$      



Implicações práticas

Demonstração do resultado 

2019 2018

Receita líquida -R$                     -R$                     

Variação no valor justo de ativos biológicos 318.000,00R$      -R$                     

Custos dos produtos vendidos -R$                     -R$                     

  Custos dos produtos -R$                     -R$                     

  Realização do valor justo de ativos biológicos -R$                     -R$                     

Resultado bruto 318.000,00R$      -R$                     


